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PL 5245/2020 
Ementa: Determina a introdução de conteúdos relacionados a Direitos 
Humanos e combate ao racismo e outras formas de discriminação em 
cursos de capacitação de agentes de segurança pública e privada. 
Autoria: Senador Fabiano Contarato 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Rogério 
Carvalho 

Pela aprovação do projeto, 
com dez emendas que 

apresenta. 

O PL propõe a introdução, em cursos de capacitação de agentes de segurança 
pública e privada, dos seguintes conteúdos: direitos humanos, liberdades 
fundamentais, princípios democráticos; e combate ao racismo, à violência de 
gênero, ao preconceito por orientação sexual e identidade de gênero, à xenofobia, 
ao preconceito e à intolerância religiosa, ao preconceito contra pessoas com 
necessidades especiais e às demais formas de discriminação. Condiciona a 
transferência obrigatória de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública aos 
estados, ao Distrito Federal e aos municípios à inclusão dos novos conteúdos nos 
cursos de formação e aperfeiçoamento de policiais civis e militares e bombeiros 
militares. Altera, ainda, as Leis 7.289/1984; 9.264/1996; 9.266/1996; 9.654/1998; 
13.022/2014; e 7.102/1983, para incluir os novos conteúdos nos cursos de 
formação e aperfeiçoamento, respectivamente, de policiais militares e civis do DF, 
policiais federais e rodoviários federais, guardas municipais e vigilantes. 
O relator propõe a aprovação do PL com nove emendas para promover ajustes de 
redação e de técnica legislativa. Sugere, ainda, emenda para alterar a Lei 
13.675/2018, para inserir a temática proposta no PL na matriz curricular nacional 
dos profissionais de segurança pública e defesa social. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145561
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PL 4516/2020 
Ementa: Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para sujeitar as 
pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços de advocacia ou de 
consultoria jurídica ao mecanismo de controle e prevenção à lavagem 
de dinheiro. 
Autoria: Senador Arolde de Oliveira 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Alessandro Vieira Favorável ao projeto. 

O PL pretende alterar a Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei 9.613/1998), para sujeitar 
pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviços de advocacia ou de consultoria 
jurídica ao mecanismo de controle e prevenção da lavagem de dinheiro. Na 
justificação, o autor do PL destacou ser importante que advogados ou sociedades 
de advogados forneçam informações sobre pagamentos que porventura possam 
constituir indícios de lavagem de dinheiro. 
 
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa. 
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PL 2028/2020 
Ementa: Destina 80% (oitenta por cento) dos valores referentes ao 
produto ou proveito decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de 
drogas ou de lavagem de dinheiro, apreendidos ou recuperados no 
Brasil ou no exterior, para ações de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(Covid-19). 
Autoria: Senador Confúcio Moura 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Weverton Pela prejudicialidade do 
projeto. 

O PL pretende destinar 80% dos valores referentes ao produto ou proveito 
decorrente da prática de crime de tráfico ilícito de drogas ou de lavagem de 
dinheiro, apreendidos ou recuperados no Brasil ou no exterior, para ações de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (Covid-19). O relator manifesta-se pela prejudicialidade 
do projeto, por não mais estar vigente o estado de calamidade de saúde pública 
referido no projeto. 
 
1. A matéria seguirá posteriormente à CAS, em decisão terminativa. 
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REQ 28/2023 - CSP 
Ementa: Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a situação atual do Estado Democrático de Direito, as liberdades e garantias individuais na Venezuela e o reflexo dessa instabilidade 
na segurança pública. 
Autoria: Senador Sergio Moro 
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http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144619
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141637

